
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2)f27 DE 16 . BET,EMBRO DE 1 e,993.,,- /

Dispõe sôbre a abertura de ura crédito especial no -
valor de Cr$. 300000,00 ( Trinta N:JU cruzeiros), de§.
tinado a efetuar pagamento da Comissão Avaliadora _
dá outras providências.-

EU, JolB RIBEIRO DA SILVEIRA: Prefeito Municipal de
Icém, Estado de São Paulo, usando das atribuições -
que me são conferidas por lei, etco-

FAÇO SABER que a cÂMARA MUNICIPAL decretou e eu prQ.
mulgo a seguinte lei:-

§ Unico

Fica abertm. na Contadoria Municipal um crédito es-
- ~pecial no valor de Cr$o 3go;OOO~joo( Trinta Mil Cru -

zeiros), destinado a efetuar pa gamento da Com1ssaó
Avaliadora des ta Prefeituraó-

O valor do presemxe crédito ser~ coberto com os re-
curso provenientes do exeesso de arrecadação previ§..
to no aorrente exercicioo-

Artigo 12

Artigo 2' Esta lei entrar~ em vigor na data de sua públicação,
revogadas as disposições em contrárioo-

P,refeiturà Municipal de Ic~m, 26 de Setembro de •••
109630-

JT RIBEIRO DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL._

~Regist~ada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de ---
Icém, fixada

JOS~ E$ft~ O SILVEIRA .
D2~r da Secretariao.

de costume em data suprao•


